Lei 023 -1960
LEI MUNICIPAL Nº 23, de 31 de agôsto de 1.960.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a associar o Município de Constantina na Associação Brasileira de Municípios, abre um crédito especial e dá outras providências.

SÉLCIO DE ARAUJO E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, em cumprimento
ao disposto no art. 49, inc.II, da Lei Orgânica do Município, san
ciono e promulgo a seguinte

L E I

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a associar
o Município de Constantina na Associação Brasileira de
Municípios, atualmente com sede na cidade do Rio de Ja-
neiro, capital do Estado de Guanabara.
Art. 2 - Os orçamentos municipais, obrigatóriamente, consignarão
uma verba de dezoito mil cruzeiros (cr$ 18.000,00),co-
mo contribuição anual dêste Município, à Associação a que
se refere o artigo anterior.
Art. 3º - No presente exercício financeiro, fica o Executivo Muni-
cipal autorizado a pagar dezoito mil cruzeiros (cr$.....
18.000,00) à Associação Brasileira de Municípios, pela
verba "Arrecadação à maior".
Parágrafo Único - É aberto o crédito especial de dezoito mil cru-
zeiros (cr$ 18.000,00), para atendimento ao pagamento a
que se refere êste artigo.
Art. 4º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA, em 31 de agosto de
1.960.

Sélcio de Araujo e Silva
Prefezito

Registra-se e Publique-se
Em, 31/8/60.

Hermeto de Araujo e Silva
Secretário
